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P R E F E i T URA MUNICIPAL DE SALTO

l £ .1 N9 77.3/73

Em 27 de dezembro de 1973»

(

Al

con

e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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360.000,00
8.000,00

■'.1.4.0.71

to, Estado de 

feridas por"lei.

CrJ. 36.000,00

Artigo 29

milhão e trezentos mil cruzeiros), atribuídas as seguintes cias

J05IAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são

medicamentos e outros 
pro du t o s a 1 i men t í c io s 
artigos de expediente 
material
material

de
viagens ,

Cr3. 40.000,00
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CrJ. 20.000,00

l‘’A4 SABER que a Câmara Municipal aprovou 

etc

. de limpeza .. 

. de manutenção
■ Terceiros 
e estadias .... 

reparação em geral .... 
serviços extraordinários 
despesas postais telegráfica

Artigo 19. Pica aberto na Contadoria Munici

pal um credito especial para atender as despesas com o funciona 

manto e regularização do HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL “NOS- 

f;A SENHORA DO MONTE SERRAT”, no montante de 05,1.300,00 (hum -

Desposas Correntes
Despesas de Custeio
ressoai Civil
despesas variáveis c/pessoal civil 
Material de Consumo
a)
b)
c)
d)
e)
Serviços
a)
b)
c)
d)
Encargos Diversos
despesas miúdas de pronto pagto < 
Díbitos de exercícios antei'iores 
Credores Diversos ..............
Despesas de Capitíal
Investi mentos
Equipamentos e instalações 
máquinas e aparelhos etc  
Materi a1 rermanente
máquinas, móveis

03.130.000,00

lo artigo 19 será coberto com os recursos decorrentes do exces- hi
■
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no do arrecadação previsto para o exercício de 1974, nos ter

mos da Lei 4320/64»

Artigo 32. 0 excesso de arrecadação de que- 

ti'ata o artigo 22 está baseado nas receitas próprias do Hospi

tal e Maternidade Municipal "Mossa Senhora do Monte derrat", - 

não previstas no orçamento do exercício de 1974.

Artigo 4°. 0 Hospital e Maternidade Munici

pal "Nossa Senhora do Monte fierrat", fica vinculado à Adminis

tração Direta da Prefeitura Municipal de Salto.

Artigo 52, 0 Poder Executivo fica autoriza

do a ratificar ou modificar convênios e credenciamentos exis—

e

ri

e

JO3TAS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publica

da na imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal

trário.

Prefeitura Municipal de Salto,

RIJANDO PE NORONHA

Poder Executivo baixará normas

cm 27 de dezembro de 1973.

?e de Gabinete

dos profissionais liberais.

Artigo 7~. Esta lei entrará em vigor a par

do direito público, privado

complementares necessírí as para

n2 4.320 de 17 de março de 1964, e demais dispositivos legais.

Artigo 62. 0

atingir os objetivos de regula, 

zação da administração hospitalar, nos termos da Lei Federal

tir de 12 de janeiro de 1974, rewgadas as disposições em con-




